
                                                                                         Requerimento Nº 1703/2026

Requeiro informações ao Poder 
Executivo Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Ferreira Godoy, que informe a 
esta Casa de Leis se existe estudo ou 
possibilidade de implantação de 
sistema integrado de monitoramento 
com reconhecimento facial e 
plataforma digital de gestão escolar 
(“Smart Class”) nas escolas e creches 
municipais de Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente após ouvida a Casa, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal existe estudo ou possibilidade de implantação de sistema 
integrado de monitoramento com reconhecimento facial e plataforma digital de gestão escolar 
(“Smart Class”) nas escolas e creches municipais de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A segurança nas instituições de ensino é uma prioridade incontestável, sobretudo 
quando se trata da proteção de crianças, adolescentes, professores e profissionais da 
educação. O ambiente escolar deve ser um espaço seguro, acolhedor e adequado ao pleno 
desenvolvimento educacional.

Diante dos desafios atuais relacionados à segurança pública e à gestão eficiente dos 
recursos educacionais, torna-se essencial que o Poder Público invista em soluções modernas, 
tecnológicas e integradas.

Nesse contexto, destaca-se que no município de Caçapava, interior do Estado de São 
Paulo, essa realidade já vem sendo implementada, por meio da utilização de sistemas de 
reconhecimento facial nas unidades escolares, demonstrando que se trata de uma solução 
viável, eficaz e alinhada às demandas contemporâneas.
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A implantação de um sistema de reconhecimento facial nas escolas municipais de 
Itapevi permitirá um controle mais rigoroso de acesso às unidades, garantindo que apenas 
alunos, profissionais e pessoas autorizadas ingressem no ambiente escolar. Além disso, 
proporcionará maior tranquilidade aos pais, que poderão ter a segurança de que seus filhos 
entraram e permanecem na escola de forma segura.

Outro ponto de extrema relevância é o impacto positivo na gestão pública e na 
economia de recursos. Com a identificação precisa dos alunos por meio da tecnologia, a 
Administração Pública poderá trabalhar com dados reais e atualizados quanto à frequência 
escolar, permitindo um planejamento mais eficiente nas áreas de educação, alimentação 
escolar, distribuição de uniformes, materiais pedagógicos e demais investimentos.

Ou seja, trata-se de uma ferramenta que alia segurança, inteligência de dados e 
economia, evitando desperdícios e garantindo maior assertividade nas políticas públicas.

Além disso, o projeto pode evoluir para a implantação de um modelo inovador 
denominado “Smart Class”, cujo objetivo é integrar tecnologia, segurança e gestão educacional 
em uma única plataforma digital.

Por meio desse sistema, os pais poderão acompanhar, em tempo real, a frequência 
dos filhos, acessar boletins, receber avisos e manter comunicação direta com a escola; os 
professores terão maior facilidade para registrar informações, lançar dados da turma ou de 
alunos específicos e manter contato direto com os responsáveis e com a Secretaria; e a 
Secretaria de Educação terá acesso a dados consolidados e em tempo real, possibilitando 
maior controle, planejamento estratégico, melhoria da gestão escolar e, consequentemente, 
elevação da qualidade do ensino no município.

Importante destacar que toda a implementação deverá respeitar rigorosamente a 
legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à privacidade, 
garantindo que o monitoramento ocorra apenas em áreas comuns e com total transparência 
junto à comunidade escolar.

Dessa forma, a adoção desse sistema representa um avanço significativo para o 
município de Itapevi, unindo segurança, inovação tecnológica, eficiência administrativa e 
qualidade na educação, beneficiando diretamente alunos, pais, professores e toda a sociedade.
Diante do exposto, este requerimento visa obter informações e incentivar a implantação de 
soluções modernas que contribuam para uma educação mais segura, eficiente e conectada 
com o futuro.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de março de 2026. R
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YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0GFBZSPSP4527P07, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0GFB-ZSPS-P452-7P07
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0GFBZSPSP4527P07
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